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Ofício nº. 407/2020/GR/UFES 
Ref.: 23068.050402/2020-28 

Vitória, 19 de novembro de 2020. 

 
À Senhora 
Ana Carolina Marsíglia 
Presidenta  
Associação dos Docentes da Universidade Federal do Espírito Santo (Adufes) 

 

Assunto: Resposta ao Ofício 54/Adufes/2020. 
 

Senhora Presidenta,  

 

Segue pontualmente abaixo, resposta aos questionamentos do Ofício 
54/Adufes/2020: 

1. Sobre a solicitação de agendamento de reuniões periódicas da Reitoria com a 
Diretoria da Adufes, afirmamos total interesse em manter diálogo permanente com a 
entidade. Entretanto, não consideramos, por ora, a necessidade de estabelecer uma agenda 
de datas fixas para estas reuniões, preferindo fazer o agendamento de futuras conversas em 
função da conveniência e oportunidade de cada momento, em função da dinâmica geral da 
agenda da reitoria. 

2. Quanto a solicitação de agendamento de plenárias virtuais com a comunidade 
acadêmica, reiteramos a disposição da gestão em escutar e dialogar com a comunidade. Em 
tempos de proposições e decisões mais urgentes, temos utilizado de modo recorrente o 
canal virtual aberto com as direções dos Centros de Ensino, conselhos departamentais e 
representações dos conselhos superiores.  

3. Entendemos que a Administração Central tem trabalhado incansavelmente e 
tomado as providências de infraestrutura necessárias para a realização do trabalho docente, 
como previsto no Art. 7° da Resolução 30/2020 CEPE. Sendo assim, gostaríamos de tomar 
ciência dos dois casos notificados na Adufes em que as referidas providências não foram 
tomadas, para que possamos intervir rapidamente. 

4. Sobre as providências de orientação de direito autoral e de imagem à 
comunidade acadêmica, respondemos a ADUFES via protocolo 23068.036689/2020-83, em 
10/09/2020 - no sequencial 5. Caso o entendimento da comunidade seja de que a Instrução 
Normativa Conjunta Nº 1, de 09 de setembro de 2020, providenciada pela Administração 
Central, não seja suficiente, o CEPE deve alterá-la no formato de Resolução, pois o 
documento encontra-se em estudo pela Comissão de Política Docente. 
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5. As providências em relação a sala utilizada pela Adufes no campus de Alegre, 
serão tomadas assim que possível, tendo em vista a alta demanda concentrada no setor 
neste final de ano.  

6. Respondemos o questionamento sobre a segurança das votações nas 
diferentes instâncias, em 20/10/2020 – peça 7. Essa questão tem sido objeto de análise 
permanente da gestão. 

7. Quanto a não solicitação de registro de frequência no SREP, a PROGEP 
respondeu por meio do Ofício 227/2020-PROGEP/UFES, em 16/10/2020. Solicitaremos que a 
PROGEP reitere o Ofício às chefias.  

8. Sobre as providências quanto à transmissão das sessões regulares dos 
Conselhos Superiores, a Administração Central respondeu ao documento avulso 
23068.033382/2020-21), anexando peça no sequencial 4, em 12/08/2020. 

9. A sessão pública conjunta dos três Conselhos ocorrerá no dia 03/12/2020, 
conforme acordo prévio com as entidades. 

10. Por fim, sobre o corte de árvores no campus de Goiabeiras, solicitamos 
esclarecimentos à SI, para direcionar resposta em breve. Quanto a verificação sobre 
manutenção/restauro da escultura do Centro de Educação Física e Desportos, apesar de 
total interesse da Administração Central, solicitamos envio do questionamento também à 
Direção do CEFD. Sobre o envio de formulário elaborado pela “Comissão de 
Acompanhamento ao Trabalho/Ensino Remoto na Ufes”, a Adufes pode contar com o apoio 
da Administração Central na divulgação do mesmo aos diferentes setores e cursos. 

 

Respeitosamente, 

 

 

PAULO SERGIO DE PAULA VARGAS 

Reitor 
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